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RETIFICAÇÃO DO EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 50/2018 
 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO VICENTE DO SUL, no uso de suas atribuições, torna público, para o 
conhecimento dos interessados, a RETIFICAÇÃO DO EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 50/2018, visando à 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO, MANUTENÇÃO E ASSESSORIA DE UM SISTEMA DE GESTÃO 
PÚBLICA, COM OPERAÇÃO TOTALMENTE INTEGRADA, E TAMBÉM COM A IMPLANTAÇÃO E CONVERSÃO 
DO SISTEMA ATUAL EXISTENTE, DA PREFEITURA MUNICIPAL E CÂMARA DE VEREADORES, publicado em 
01/10/2018, que passa a ter as seguintes alterações: 

1. O item 2.8. do edital passa ter a seguinte redação: 
“2.8. Todos os sistemas que constituem o objeto licitado deverão pertencer a empresa contratada, 

sendo assim toda e qualquer alteração, suporte e manutenção, assistência técnica e atualização de versões dos 
sistemas implantados, serão de sua integral responsabilidade.” 

 
2. O item 3.3.5. do edital passa a ter a seguinte redação: 

“3.3.5. Empresas que terceirizem parte do objeto licitado, como serviços relacionados à manutenção, 
assistência técnica e atualização de versões dos sistemas implantados." 

 
3. O item 1.5.4. do Anexo I – Termo de Referência do edital passa a ter a seguinte redação: 

“1.5.4. Todos os sistemas que constituem o objeto licitado deverão pertencer a empresa contratada, 
sendo assim toda e qualquer alteração, suporte e manutenção, assistência técnica e atualização de versões dos 
sistemas implantados, serão de sua integral responsabilidade.” 

 
4. O item 1.8. do Anexo IV – Minuta do Contrato Administrativo, que passa a ter a seguinte redação: 

“1.8. Todos os sistemas que constituem o objeto licitado deverão pertencer a empresa contratada, 
sendo assim toda e qualquer alteração, suporte e manutenção, assistência técnica e atualização de versões dos 
sistemas implantados, serão de sua integral responsabilidade.” 
 

5. Fica alterada a data para recebimento e abertura das propostas para o dia 23/10/2018 as 13:30 horas. 
 

As demais cláusulas e condições do edital permanecem inalteradas. 
 

São Vicente do Sul, 09 de outubro de 2018. 
 

 
_________________________________________ 

PAULO SERGIO RODRIGUES FLORES 
Prefeito Municipal 

 

Esta Retificação de Edital foi examinada e aprovada em 09/10/2018 pelo Setor Jurídico Municipal, quanto à 
legislação, deixando de manifestar-se sobre o objeto, por não deter conhecimento técnico sobre o mesmo. 
 

_________________________ 
 

 


